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Indicação n° 119/2019 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal, que realize dedetização contra pragas, insetos, 
animais peçonhentos e ratos em todas as escolas e CMEls Centro Municipal de Educação 
Infantil. 

Tal pedido se faz necessário para evitar acidentes com os alunos. Solicito que a 
referida dedetização seja realizada nas férias de julho, aproveitando o período de recesso. 

Pitanga, 17 de junho de 2019. 

André Luiz de Oliveira 
Vereador 

.1.14 DEFERIDO 

) 

P
ro

to
co

lo
:  0

5
11

/2
01

9 


	Page 1

